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                    CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA

                   “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI Nº 015/2026
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2026

Art. 1º - Fica MODIFICADO o art. 9º do Projeto de Lei em questão, passando a ter a seguinte redação: 


“Art.9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.442, de 22 de janeiro de 2026.” 


Salas das Comissões, em 04 de maio de 2026.
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LÚCIO HEITOR  FERREIRA
                                  ANDERSON R. P. FIGUEIREDO 
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MEMBRO
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RENATO JOSÉ DE SOUSA                                            WELLINGTON EMÍDIO DE RESENDE 
PRESIDENTE                                                                                           RELATOR
                                                    SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS
                                     MEMBRO

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 
Assunto: Apresentação de Emenda Modificativa nº 01/2026.


A presente emenda modificativa tem por objetivo aprimorar a redação do art. 9º do Projeto de Lei nº 015/2026, que autoriza o Município de Ibituruna-Mg a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências, conferindo maior clareza e segurança jurídica quanto à revogação de normas anteriores.


Na redação original, constava apenas a cláusula genérica de revogação (“revogadas as disposições em contrário”), a qual, embora usual, pode gerar dúvidas interpretativas acerca de quais normas estariam efetivamente sendo revogadas.


Com a alteração proposta, passa-se a indicar expressamente a revogação da Lei nº 1.442, de 22 de janeiro de 2026, evitando conflitos normativos e assegurando maior precisão ao ordenamento jurídico municipal. Tal medida está em consonância com as boas práticas legislativas, que recomendam a identificação clara das normas revogadas, promovendo transparência e facilitando a aplicação da lei.


Dessa forma, a emenda contribui para a organização do arcabouço legal do Município, prevenindo controvérsias jurídicas e garantindo maior efetividade à norma a ser aprovada. 
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